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PODER EXECUTIVO 
Governo Municipal 

Abadia de Goiás 

DECRETO N°103/2013, DE 05 DE MARÇO DE 2013.  

"dispõe sobre a alteração da denominação de 
loteamento e dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ABADIA DE GOIÁS, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, etc 	 

CONSIDERANDO 	o 	requerimento 	formulado 	pelo 
empreendedor, onde pleitea a alteração do nome do empreendimento 
Residencial Springville, com as justificativas já exposadas; 

CONSIDERANDO que foi acostado certidão do cartório onde 
se verifica que não foi vendido nenhum lote e que dessa forma 
não haverá prejuízos a terceiros; 

DECRETA 

Art. 1°. Fica aprovado somente a alteração do nome do 
loteamento "Residencial Springville" com 1.264 lotes, para 
Residencial "Alvorada Sul". 

Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, ficando mantido os efeitos do Decreto n° 630-A, de 
11 de outubro de 2012. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ABADIA DE GOIÁS, aos 
05 dias do mês de abril de 2013. 

Av. Francisco Paiva da Silva s/n° Área Pública Municipal Jardim Nova Abadia - Fone: (62) 3503-1105 

Cep. 75345-000 Abadia de Goiás - GO - CNPJ.: 01.613.940/0001-19 


	Page 1

